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PROJETO DE LEI 2?MC 
PROTOCOLO QF ENTRADA DO 
UXPEDIENTE LEGISLA 1 IVO 
I - Í T Í Z ? / O-". Rec Por 

Denomina de Francisco Assis Vieira a Escola dc 

Ensino Fundamental e Médio do Distnto de Uman, em 

Acopiara/CE e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

A " r FKa denommada de Fnmcco As,* Vcu, a Escola de Ensmo Fundamental e Mfdm do 
Uistrito dc Uman, em Acopiara/CE 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrano 

Sala das Sessões, em Fonaleza/CE, em 21 JeJevereiro dc 2010 

}mk 
'Depuiado Estadual - PSB 

mo o o t t o r o w w 
rowt cfa^tj urtnm m w n u 

C t * I fO » • • P O K T A L f / A C I A M * 



H 
CEARÁ JUSTIFICATIVA 

Francisco Assis Vieira nasceu cm 10/05/22 sítio Calabaço - Acopiara, filho de 

Vieira de Sousa e Dulcinéa Vieira dc Sousa, perdeu seu pai aos 07 anos de idade, sendo o caçula 

dc uma irmandade de 06 irmãos, iniciou sua vida com muito sacrifício, de iamília humilde e de 

pnncípios idóneos 

Ainda muito jovem contraiu matrimónio com Mana Augusta Vieira, dessa união 

nasceram 07 filhos João Adoil Vieira, José Adil Vieira, Francisco Airton Vieira, Josefa Joselcide 

Vieira, Mana Vera Lúcia Vieira Rodngues, Lucielia Vieira Gomes e Gilvane vieira de Sousa Com 

determinação, muita perseverança e diante das dificuldades do homem da roça, castigado pela 

seca conseguiu vencer todos esses desafios, chegando a ser reconhecido como um grande 

comerciante, agropecuá ns ta e agncultor, destacando-se no ramo do algodão, como produtor e 

também corretor de algodão, prestando serviços as grandes empresas, como Eliseu Batista em 

Oros, Sevenno Sá em Iguatu, Indústna Rufino'em Acopiara Resultando que ele era conhecido 

comercialmente em Iguatu, fato este por a região de Santa Felícia ser voltado para o comércio de 

Iguatu 

Francisco Assis Vieira com sua humildade e sabedona tinha a família como pnondade 

onde sua meia era educar seus filhos, vendo que os estudos senam o pnmeiro passo para o 

sucesso, levando-os a uma formação e tendo consciência de ser a melhor herança que um pai 

pode deixar para um filho Com esse objetivo formou seus filhos em vános setores Direito, 

Engenheiro Químico, Economia e Pedagogia, dando assim oportunidade a todos 

Seu Assis como era conhecido por todos Acopiarenses e Iguatuenses, pelo scu jeito 

carismático c com sua sabedona do homem do campo, tinha sempre pessoas ao seu redor, rinha 

como meta ajudar o próximo, servir aos carentes, ficando assim reconhecido por todos ' 

Sala das Sessões, em Fonaleza/CE, 21 de fevereiro de 2010 

ído^Estadual - PSB 
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Talão N.' Fls. N.' 

República Federativa do Erasil 
••(?/ 
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Cartório do Registro Civil 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 
DMrtto d» Sento FxOda 

Rui toboa de Albuquerque 
Oficiol ao Ragrttro 

ACOPIARA CEAKÁ 

Estodo do^Ç^ará 

Comarca de .Acopiara _ 

Município de ..Acoplara 

Distrito de Santa Pe l i c i a ^ 

Rui Uchoa de ..Albuquerque 
Ofi ci a t do Registro Civil 

Cert idão de Óbito N . 259 .xxxxx 

Certifico, cue as fls. _13CL_ do Livro N._C .*_01 de Registro de 

Óbito foi e x t r a í d o hoje o assento do Francisco.. ABS.ifl Ti.e.tóajt.-jsxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx. falecido aos 07 _ de Janeiro^ .de^Opi „às _8tOO.„ horas 
em g i t i o Calabaço xxxx do sexo Mgsculin^... „de cor Branca. %xxxmcKx 
profissão.. AppsentÉ^dQ xxxxxxxxxxxxx natural de_^çopigra...t._5e_ _. domiciliado 
em S i t ig. Calabaço . .. e residente em.S..Jlolabaço com 86 anosde idade 
estado cÍvil__Gaa^^> x x x x x ^ ^yw-rrY 
filho de .^ I f r e^Q^y ie i r s^ j l ^ SdiaGa-UTÁ-falecidol.. x^xx^xxxxxxxxxxxx 
e de. Dulc inéa Y ie i r a d.e Sousa (Ja f a l e c i d a ) ^ x^XTZJK?xxgjoç^gpupcx 
Foi declarante Q-ilvane_ Vie i r a de SouzaXXXJ^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

sendo o atestado de óbito firmado por Dea,. Mar i a .Keim.Jdoura.Bfi^exxa.xxxx 
que deu como causa de morte I n s u f i c i ê n c i a R e s p i r a t ó r i a Aguda» xxxxxx 
o sepultamento do cadáver foi feito no cemitério de Bpm Jesus * Quixelê Ce. 
Cbservações:Peito este assento aos treze(13) dias dp. Mes de Janeiro 

do anos dois m i l e tres(2003)> nos termos da Lei 6.019 de 31 de ' 
Deze_mbrp de. 1.923. 0B§s ..peixou Bens a .Inventariar._ iyoyí^xxxxxxxx 

0 referido ó verdade dou fó. 

Santa P e l i cia, ,_13 de_ Janeiro^ de 19.2003-

i /U iKXx i^ . 
RegbW* // 

4CMD* rm *\4í?'ífíl'*Í/ 

CARTÓRIO DO REGISTRO 
OKtmo d* Santo Ftbd 

R u i Cchua de A l b u q u 
Ofiaal ao Registro 

ACOPIARA 
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-LEGISLATURA/ ^ l ' SFSSAO LEGISLATIVA 
LIUO NO EXPEDIENTE DÃ jrQ^SÍSSkO _ ORDINÁRIA 

DESPACHO 
^"Publique-se e Induo-te om Phuta 

i Inclun-se na Ordem do Dia em / 
) Encaminhe-»* a o Gabinete da Presidência 
> Encaminhasse h C o m l u A o 
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MATÉRIA PmWD íof-ó N 0 . /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em P?3 / 0 $ /2010 

pepuíàão DR. 
Ptésidente da < 

Sarto 
CCJR. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 23 de fevereiro de 2010 

Ofício n 0 20/2010-PROC 

Senhor Supenntendente 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n 0 

22/2010, de autona do Exm0 Sr DEPUTADO DR. SARTO, que denomina de FRAN
CISCO ASSIS VIEIRA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DO DIS
TRITO DE UMARI, EM ACOPIARA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n 0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre a referida ESCOLA 

1 Se efetivamente a ESCOLA foi ou está sendo construído 
com recursos públicos do Estado do Ceará, 
Se tal ESCOLA pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual, 
Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
Se a sua construção já foi concluída, 
Caso náo tenha havido conclusão, se a obra se encontra 
em andamento, e em qual fase 

Solicitamos a V Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradona tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do refendo Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V Exa os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

Coordérador das Consultorias da 
Procuradora da Assembléia Legislabva 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. 



DATA: 26/02/2010 

Para : Dr. Walmir Roaa d« Sousa 
Coordenador das Consultonas da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 
SccTCtarim dã ínávrstrutura 

Do: Eng0 Feo. César Pierre Barreto 
Superintendente Adjunto 

Telefone: 

Fax: (85) 3277.3719 

COMENTÁRIOS 

Telefone: 

Fone/Fax: 
(85) 3101.5737 

(85) 3101.5738 

Urgentê® Para sua revisâ^ Responder com ^ Favor 
urgência comentar 

Conforme solicitado atravós do Ofício n 0 20/2010-PROC, oriundo da 
Assembléia Legislativa, temos que' prestar as seguintes Informações-
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DO DISTRITO DE UMARI, 
ÊM ACOPIARA/CE. 

1 Está sendo construída com Recursos Público do Estado do Ceará. 

2 Pertencerá ao Domínio Público Estadual. 

3. A unidade náo foi oficialmente denominada. 

4. A obra está em andamento. 

Atenciosa 

Eng0. Fio César Pierro Barreto uma 

Supenntendente Adjunto 

Departamento de Edificações e Rodovias - DER 
Av.Godofredo Maciel, n.0 3.000 - Maraponga 

Fortaleza-CE CEP: 60.710-001 



PROCURADORIA 

\ 

/ / • % \ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

Projeto de Lei n.0 22/2010 
Autoria DEPUTADO (A) DR. SARTO 

r ^ S S f c A ^ 

Ao Sr Diretor da Consultona Técnico - JurídicaA? Fb N* % 
a: 

umumnmummnnuuunmMummnmnmnmnmmmuummmnnmmnnnmmm 

AO(À) DrfA) FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LpITE, para , 
proceder anáiise e emitir parecer. 

Fortaleza, 02 de março de 2010. 

FRANCISCO JOSÉ MENDES CA VALCANTE FILHO 
Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 044/10 

PROJETO DE LEI N 0 22/10 

AUTOR: DEPUTADO DR.SARTO 

MATÉRIA: Denomina de Francisco Assis Vieira 

a Escola de Ensino Fundamenta l e Médio do 

Dis t r i to de Umar i , em Acopiara/CE e dá out ras 

prov idências. 
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P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

/ 

Submete-se à apreciação da Procuradona desta 

Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art 1 0

l r 

inciso V, a fim de emiti r-se parecer técnico quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, - jundicidade e regimentalidade, o 
i 

Projeto de Lei n 0 22/10 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

DR. SARTO que Denomina de Francisco Assis Vieira a 

Escola de Ensino Fundamenta l e Médio do Dis t r i to de 

Umar i , em Acopiara/CE e dá out ras prov idênc ias. 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS. E DOUTRINÁRIOS 

A proposição do parlamentar, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu 
relevante interesse público e passaremos agora a anahsá-la sob seus aspectos 
constitucionais, legais e doutnnános 

ll.l - COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1 o , estabelece o 
seguinte ,• 



//£^ ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 044/10 

PROJETO DE LEI N 0 22/10 

AUTOR: DEPUTADO DR.SARTO 

MATÉRIA: Denomina de Francisco Assis Viei 

a Escola de Ensino Fundamenta l e Médio do 

Dis t r i to de Umar i , em Acopiara/CE e dá out ras 

providências. 

ArL 18. A organização político-administrativa 
da República Federativa do Brasil compreende 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios,' todos autónomos, nos termos 
desta Constituição. 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas - aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 19, inciso V, 50, XIII 

Ar t 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 

(...) 

I - os que atualmente lhe pertencem; 

(...) 

Ar t . 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a 
sanção do Governador do Estado, dispor a 
cerca de todas as matérias de competência do 
Estado do Ceará, especialmente sobre: 

(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do 
patrimônio público; 

(...) 

- DA INICIATIVA DAS LEIS 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 044/10 

PROJETO DE LEI N 0 22/10 

AOTOR: DEPUTADO DR.SARTO 

MATÉRIA: Denomina de Francisco Assis Viei 

a Escola de Ensino Fundamenta l e Médio do 

Dis t r i to de Umar i , em Acopiara /CE e dá out ras 

prov idências. 

A iniciativa de Leis, segundo o art 60, I, da Constituição Estadual, 
cabe aos Oeputados Estaduais Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce, aos Deputados Estaduais a 
iniciativa dé assuntos não atnbuidos as outras pessoas taxativamente citadas nos 
demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o 
inciso II, e § 2°, e alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estádual No que 
concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe o art 58, inciso lll, da 
Constituição Estadual 

Ar t 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

(...) • 

lll - leis ordinárias; 

(...) 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea 
"b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D O 12.12 96), respectivamente, abaixo 

Ar t 196. As proposições constitui r-se-ão eni: 

(...) 

II - projeto: 

( ) 

b) de lei ordinária; 

( • ) 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ \ 

y***^ 
PARECER N 0 LO. 044/10 

PROJETO DE LEI N 0 22/10 

AUTOR: DEPUTADO DR.SARTO 

MATÉRIA: Denomina de Francisco Assis Vieira 

a Escola de Ensino Fundamenta l e Médio do 

Dis t r i to de Umar i , em Acopiara /CE e dá out ras 

prov idências. 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à 
Constituição Federal e á Constituição 
Estadual, por via de projeto: 

(...) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legislativo, 
com a sanção do Governador do Estado; 
(...) 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a 
competência de iniciativa do processo legislativo, atnbuída privativamente ao 
Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, 
nem enfoca maténa relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento 
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da 
administração estadual 

Ademais, somado ao fato de que a Constituição Estadual não 
reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a maténa em questão, 
nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma 
vez que trata apenas da denominação de um bem de domínio público do Estado 
do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do 
Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do art 50, inciso XIU, da Constituição 
do Estado do Ceará 

Venfica-se que atendendo à solicitação desta Procuradona feita por 
meio do Ofício n 0 20/2010/PROC, datado de 23/02/2010 (vide fls 07 do presente 



/ /m ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 044/10 

PROJETO DE LEI N 0 22/10 

\g 
AUTOR: DEPUTADO DR.SARTO \ % 

MATÉRIA: Denomina de Francisco Assis Vie 

a Escola de Ensino Fundamenta l e Médio do 

Dis t r i to de Umar i , em Acopiara /CE e dá out ras 

prov idências. 

projeto de lei), nos foi informado através do OFÍCIO DER, datado de 26 de 
fevereiro de 2010 (fls 08), que 

I - A escola está sendo, construída com 
Recursos Púbico do Estado. 
II - Pertence ao Domínio Público Estadual. 
III - A unidade não . foi oficialmente 
denominada. 
IV - A obra está sendo iniciada 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que trata-se de 
bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo a iniciativa legislativa 
sobre sua denominação ao Nobre Parlamentar 

IV- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÃVEL à regular 
tramitação do presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita 
observância do que preceituam as Constituições Federafe Estadual. 

É o parecer, salvo melhor juízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 04 dé, março de 
2010 

FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE 
Consultor Técnico-Jurídico 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 05 de março de 2010 

Francisco Josó^M^hdsa^Cava Ica rite Filho 
Consultoria Técnico - Jurídi 

Diretor 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza,'05de_marco de 2010 

Coorde 
ilmir Rosa de Sousa. 

das Consultorias Tócnicas 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

Fortaleza, 05 de março de 2010 

Leite Jucá Filho 
Procurador 
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MATÉRIA: (^AX^jL® jÈ>Q4 

DESIGNO RELATORO SR. DEP. U e J l U o ^ W I . - U A I M 

Comissão de Justiça, em J 0 de 

N 0 /2010 

n^4^c ^ de 2010 

o(/W 
PARECER 

/ ^ % ^ $ ^ " ' 

R E L A T^OR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
V 

Comissão de Justiça, em 2 3 de 2010 

k j ^ L ^ V 
PRESIDBNTE DA CCJR 
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//ã*\> LEGISLATIVA 
CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 22/10 

DENOMINA FRANCISCO ASSIS VIEIRA A ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NO 
DISTRITO DE UMARI, NO_ MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA, NO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica denommada Francisco Assis Vieira a Escola de Ensino Fundamental e Médio 
no Distnto de Umari, no Município de Acopiara, no Estado do Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEIY#LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonale/a. 

de março de 2010 

/v // x / / / _./ 
PRESIDENTE 

RELATOR 
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^ Lei 11014.678, de 14.04^2010 

v». 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E NOVE 

s 

DENOMINA FRANCISCO ASSIS VIEIRA A ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NO 
DISTRITO DE UMARI, NO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA, NO ESTADO DO CEARÂ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° Fica denominada Francisco Assis Vieira a Escola de Ensino Fundamental e Médio 
no Distrito de Umari, no Município de Acopiara, no Estado do Ceará. 

Ar t 2° Esta Ld entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 de março de 2010. C 

/ J - Z Q ^ / I DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO ; 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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ARQUIVE-SE 
DIV. EXP. LEGISLATIVO 
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O ^ C A 

1 - 1 


		2014-11-21T11:02:30-0300
	Alece
	Alece




